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Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz - MA 
CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

Processo Administrativo nº 02.19.00.3216/2025 

Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF nº 00.939.023/0001-66, 
localizado na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, neste ato 
representado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, FLAMARION DE OLIVEIRA AMARAL, 
nomeado pela Portaria nº 021 , de 06 de janeiro de 2025, publicada no DOM de 06 de janeiro de 2025, 
portador da Matrícula nº 85.315-9, realizará CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 , e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente o credenciamento de pessoa jurídica para integrar cadastro de 
prestadores de serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS), com a finalidade de contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de saúde auditiva, incluindo consultas, exames, 
adaptação e acompanhamento, com fornecimento dos respectivos aparelhos auditivos , visando suprir 
de forma eficiente e contínua, as demandas da rede municipal de saúde do município de Imperatriz­
MA, conforme condições , quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas legalmente constituídas no 
País, que atendam integralmente às exigências deste Ed ital e seus anexos, especialmente quanto à 
habilitação jurídica , regularidade fiscal e trabalhista , qualificação técnica e qualificação econômico­
financeira , que satisfaçam as condições estabelecidas no Termo de Referência e na documentação 
do edital de credenciamento, e que aceitem as exigências fixadas pelas normas do Sistema Único de 
Saúde (SUS) e pela Lei Federal nº 14.133/2021 . 

2.2. A interessada será responsável exclusiva e formalmente pelas informações prestadas e pelos 
documentos apresentados, assumindo como verdadeiros todos os atos praticados diretamente ou por 
seus representantes legais, respondendo civil , administrativa e penalmente por eventuais 
irregularidades. 

2.3. Em qualquer situação, conforme artigo 26 da Lei Orgânica da Saúde - Lei Federal nº 8.080/1990 
- os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equil íbrio econômico e financeiro do contrato. 
Ademais , aos proprietários , administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados, é 
vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS). 

2.4. É de inteira responsabilidade da credenciada manter atualizados seus dados cadastrais e toda a 
documentação exigida para habilitação, comunicando à Administração qualquer alteração relevante 
que possa impactar na regularidade do credenciamento. 

z .5. o nao cumprimento oo Item anterior podera acarretar a desclassificação da interessada ou a 
revogação do credenciamento, conforme o caso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
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2.6. Não poderão participar do credenciamento: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira , trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato , ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital , tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil , por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela leg islação trabalhista; 

2.6.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou juríd ica , com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora , controlada ou coligada , desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional , não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio , profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.1 O. Neste certame não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em 
vista que o objeto licitado exige a prestação de serviços médicos contínuos, com padrões unificados 
de atendimento, controle de qualidade, gestão centralizada de profissionais e resposta rápida a 
eventuais urgências. A divisão da execução entre empresas consorciadas comprometeria a eficiência 
operacional , dificultando a fiscalização contratual , o gerenciamento de escalas médicas e a 
responsabilização por eventuais falhas na prestação do servi ço. A não admissão de consórcios 
também visa a simplificação da fase de habilitação e da gestão contratual , em conformidade com os 
princípios da economicidade, eficiência e celeridade, conforme disposto no art. 5° da Lei nº 
14.133/2021 . 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 
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3.1. O prazo para o recebimento do requerimento de credenciamento acompanhado da 
documentação exigida será de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do Edital de 
Credenciamento, a fim de disponibilizar às interessadas o tempo hábil para a entrega da 
documentação e dinamizar o trâmite de habilitação. 

3.2. Os interessados em se credenciar deverão protocolar junto ao setor de licitações e contratos da 
Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz, presencialmente ou por meio eletrônico (e-mail: 
semuscontrata@gmail.com) o requerimento de participação, contendo a manifestação formal de 
interesse no credenciamento, acompanhado da documentação exigida para habilitação e das 
seguintes informações: 

3.2.1. Declaração expressa de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação previstos no 
edital e que possui as condições técnicas, operacionais, legais e sanitárias para a execução dos 
serviços de saúde auditiva, conforme as normativas do SUS, especialmente no que se refere à 
regularidade junto aos conselhos profissionais, licenças e autorizações sanitárias. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência , 
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais , equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

3.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição: 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal: 

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e demais órgãos de controle, 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br 

E-mail: semuscontrata@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14. 133, de 2021 , e neste Edital. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal , social e trabalhista e econômico­
financeira deverá ser apresentada de forma completa, conforme especificado no edital e no Termo de 
Referência. 

4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada ou por cópia simples acompanhada do original para conferência. 

4.4. O órgão credenciante terá o prazo de 15 (quinze) dias para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado. 

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021 . 

4.6. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. Caso a 
empresa não se enquadre na obrigação de reserva de cargos, deverá apresentar declaração 
justificando a insenção. 

4.7. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 

4.8. A habilitação será verificada com base na documentação apresentada pelo interessado, 
conforme os termos deste Edital e do Termo de Referência. 

4.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida quanto à integridade ou 
autenticidade do documento apresentado, ou quando a legislação expressamente o exigir. 

4.1 O. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos dados e documentos 
apresentados e mantê-los atualizados junto aos órgãos emissores competentes. orocedendo 
1medlfltélmente as correçoes necessárias, caso identifique qualquer incorreção ou desatualização. 
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4.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a desclassificação no momento 
da habilitação. 

4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 

4.13. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados até a conclusão do prazo 
previsto no item 3. 1. 

4.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 
e 

4.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância ou a validade jurídica dos documentos apresentados. 

4.16. Após a análise dos documentos de habilitação, caso seja verificado pela comissão de 
contratação que a documentação apresentada está incompleta ou não está correta, será feita a 
devolução para a empresa para, se desejar, fazer a correção e/ou complementação dos documentos, 
e efetuar novo protocolo, valendo, para todos os fins legais, inclusive para o prazo do item 3.1, a data 
do protocolo da documentação corrigida. 

4.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação no credenciamento. As certidões, ainda que estejam vencidas, devem ser apresentadas 
junto com a documentação de habilitação. Caso seja declarada credenciada, a empresa deverá 
apresentar as certidões de regularidade fiscal e trabalhista no prazo de 05 dias úteis, contados da 
divulgação do resultado, sob pena de decair do direito à contratação. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto abaixo: 

5.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente por e-mail para: 
semuscontrata@gmail.com, dentro do prazo estabelecido, com confirmação de envio e 
recebimento. 

5.4. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis ou , nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

5.6 . O recurso e o pedido de reconsideração não ter ão e f e i to s u spen sivo. 

5. 7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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5.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, mediante 
solicitação formal e agendamento prévio junto ao setor de licitação e contratos da Secretaria Municipal 
de Saúde de Imperatriz. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital; 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

6.1. 7 .1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei ; 

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1. 7 .3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

6.2.1. advertência; 

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6 .3.2. as peculiaridades do cas o conc re to 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1 .4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1 .6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1. 7, 6.1.8 e 6.1.9, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4 , caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia em favor do órgão ou entidade credenciante. 

6.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
dacisão no praz o máx imo d e 20 ( v inte ) dias útei<>, contado do recebimento do:s autos. 
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6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui , em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7 .1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail : semuscontrata@gmail.com. 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será republicado. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital , será publicado no Diário Oficial do Município de Imperatriz. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após divulgação da lista de credenciados , o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual , emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil , conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A Administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
Administração, será de 5 (cinco) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. o prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento ser ó d e 12 (d<.>aac) 

meses. 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270- Imperatriz - MA 
Site: www.imperatriz.ma.qov.br 

E-mail : semuscontrata@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 

10.1. Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados será 
feita pela ordem de credenciamento dos interessados que tenham seu pedido de credenciamento 
deferido, sendo que o primeiro a ter o pedido deferido será o primeiro a ser convocado, e assim 
sucessivamente. A convocação para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os 
interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda: 

10.1.1. Distribuição equitativa da demanda entre os credenciados habilitados, podendo ser ajustada 
pela Administração conforme as necessidades do sistema de regulação municipal , observando a 
capacidade técnica instalada e o desempenho dos prestadores. 

10.1.2. Em caso de igualdade nas condições de habilitação e capacidade de atendimento, poderá ser 
adotado sistema de rodízio ou critério de proporcionalidade, assegurando tratamento isonômico entre 
os credenciados. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11 .3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

11.4.1 . pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 1 O (dez) dias úteis; 

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de in idoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11 .4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 
de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

11. 7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens. os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual , caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
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11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração Pública do Município de Imperatriz - MA. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra , no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://servicos.imperatriz.ma.gov.br/cpl/ 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO 1 - Termo de Referência/ Plano Operativo 

13.5.2. ANEXO 11 - Modelo de Requerimento de Credenciamento 

13.5.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato 

Imperatriz - MA, 03 de março de 2026. 
FLAMARION DE A.nln.tdode fornlit 

OLIVEIRA dig,tal porFLAMAAION 

AMARAL:576456 DEOUVBRA 

80300 
AMARAL~76'S6'0300 

Flamarion de Oliveira Amaral 
Secretário Municipal de Saúde 
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CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 - SEMUS 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 038/2025 
Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz/MA 
Processo Administrativo nº 02.19.00.3216/2025 

Credenciamento nº 005/2025 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

FLS 

1.1 . Credenciamento de pessoa jurídica para integrar cadastro de prestadores de serviços ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), com a finalidade de contratação de empresa especializada na 
prest - d . d 'd d"f . 1 . d lt d t - e açao e serviços e sau e .~u 11va, lnCUln O consu as, exames, a ap açao 

mpanhamento, com fornecimento de 
adrões de qualidade e segurança e 

IS respectivos aparelhos auditivos, em conformidade c aco 
os p 
efic 
con 

iente e contínua as demandas da 
~igidos pela legislação vigente, visando atender de fo 
rede municipal de saúde de Imperatriz/MA, confo 

om 
rma 
rme 

dições e exigências estabelecidas ne ste instrumento. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

CÓD.SUS DE ~CRIÇÃO QT. ANO 
VALOR 
UNIT. 

02.11 .07.002-5 
AUDIOMETRIA DE REFORÇO VISUAL 

2760 R$ 21 ,00 (VIAA ~REA/OSSEA) 

02.11 .07.003-3 AUDIOMETR A EM CAMPO LIVRE 2000 R$ 20,13 

02.11.07.004-1 
AUDIOMETR ~ TONAL LIMIAR (VIA 

3500 R$ 21 ,00 
AÉI EA/OSSEA) 

AVALIAÇA p P/DIAGNOSTICO 
02.11 .07.010-6 DIFERENCI /11.L DE DEFICIÊNCIA 2500 R$46,56 

-~UDITIVA 

ESTUD ) DE EMISSOES 
OTOACUS ICAS E EVOCADAS 

4500 R$46,88 02.11 .07.015-7 TRANSITOR ~IS E PRODUTOS DE 
DISl DRÇÃO(EOA) 

02.11 .07.020-3 IMIT, P.NCIOMETRIA 4500 R$ 23,00 

02.11.07.021-1 LOGOAUDIC METRIA (LDV-IRF-LRF) 3500 R$ 26,25 

02.11 .07.024-6 
PESQUI :iA DE GANHO DE 

2000 R$ 12,00 
INSERÇÃO 

02.11 .07.026-2 
POTENCIAL! :VOCADO AUDITNO DE 

4300 R$ 46,88 
CURTAMÉCJ ~ E LONGA LATÊNCIA 

REAVALIA~ ,,..o D11\GNOGTICA 011; 

0 ::2 . 1 -t . 0 ?' . 0 20- 7 DEFICl~NCIA AUDITIVA EM 2500 R$ 22.55 PACll!!NT E MAIOR DC ;:> (Tf\l:0) 

ANOS 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br 

E-mail: semuscontrata@gmail.com 

VALOR TOTAL 

R$ 57.960,00 

R$ 40.260,00 

R$ 73.500,00 

R$ 116.400,00 

R$ 210.960,00 

R$ 103.500,00 

R$ 91.875,00 

R$ 24.000,00 

R$ 201 .584,00 

R$ 56.375,00 
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REAVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE 

11iG 11 02.11 .07.030-0 
DEFICIÊNCIA AUDITIVA EM 

2500 R$ 44,36 R$1109nnnn 
PACIENTE MENOR DE 3 (TRÊS) 

_ .. ___ 
ANOS 

-~ eVwS 
-

12 02.11.07.031-9 
SELEÇÃO E VERIFICAÇÃO DE 

500 R$ 8,75 R$4.375,00 
BENEFICIO DO AASI 

13 03.01 .07.011-3 TERAPIA FQNOAUDIOLOGICA 
1200 R$ 10,90 R$ 13.080,00 

INDIVIDUAL 

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE 

14 03.01.07.003-2 
P/ADAPTAÇÃO DE APARELHO DE 

1500 R$ 21,68 R$ 32.520,00 
AMPLIFICAÇÃO SONORA 

INDIVIDUAL (AASI) UNI/ BILATERAL 

15 07.01.03.015-1 MOLDE AURICULAR (REPOSIÇÃO) 700 R$ 8,75 R$ 6.125,00 

APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO 

16 07.01.03.003-8 
SONORA INDIVIDUAL (AASI) 

220 R$ 525,00 R$ 115.500,00 
EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO 

A 

APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO 

17 07.01.03.00<H3 
SONORA INDIVIDUAL (AASI) 

450 R$ 700,00 R$ 315.000,00 
EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO 

B 

APARELHO DE AMPLIFICAÇAO 

18 07 .01 .03.005-4 
SONORA INDIVIDUAL (AASI) 800 R$1 .100,00 R$ 880.000,00 

EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO 
c 

19 07.01.03.018-6 
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO 140 R$ 525,00 R$ 73.500,00 

INTRA-AURICULAR TIPO A 

20 07.01 .03.019-4 
REPOSIÇAO DE AASI EXTERNO 

INTRA-AURICULAR TIPO B 
300 R$ 790,00 R$ 210.000,00 

21 07 .01 .03.020-8 
REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO 700 R$1.100,00 R$ 770.000,00 

INTRA-AURICULAR TIPO C 

VALOR TOTAL R$ 3.507.414,00 

1.2. Os quantitativos são apenas estimativas, pois o nível apuração na Ficha de Programação 
Orçamentária - FPO no Sistema de Informação Ambulatorial - SIA é por Grupo de Procedimento, 
estando limitado pelo teto financeiro, ou seja, pelo valor total do futuro contrato. 

1.3. O(s) se~iço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de especificações 
uouuio do mon;;;ud,;, 1 n,;,o tonn,;,o d,;, urtig,;, 8º, XI 11, d.,. L<a>i 14.1 33/2021 . 

1 .4. O serviço é enquadrado como continuado, uma vez que a sua interrupção implicaria grave risco 
à saúde e a vida d~s pacientes, além de comprometer o atendimento integral da população no 
âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS. 

.,.SECREW 1=-· 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assi atura dP1%t 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 105 a 107 da Lei nº 14.133, ~21, --
conforme conveniência e oportunidade. "-... ~ t ':/ G S 
1.5. O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 . A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os impactos ambientais decorrentes da prestação de serviços em saúde auditiva são inerentes 
às atividades ambulatoriais que envolvem consultas especializadas, exames audiológicos e 
procedimentos de avaliação e adaptação de aparelhos auditivos. Considerando que tais serviços 
serão executados em estabelecimentos já licenciados e regularmente autorizados para 
funcionamento, presume-se o cumprimento das exigências sanitárias, trabalhistas e ambientais 
previstas na legislação vigente, especialmente no que se refere ao manejo adequado de resíduos 
comuns, materiais utilizados na realização de exames e insumos decorrentes da adaptação de 
dispositivos auditivos. 

4.2. Para mitigar potenciais impactos, os prestadores credenciados deverão adotar práticas 
sustentáveis, incluindo: correta segregação, armazenamento e destinação dos resíduos gerados 
durante os procedimentos audiológicos; descarte adequado de materiais de uso clínico, conforme 
normas da ANVISA e resoluções do CONAMA; além da adoção de medidas de eficiência no uso 
de energia e água, especialmente em equipamentos que demandam alimentação elétrica contínua, 
como sistemas de audiometria, cabinas acústicas e dispositivos de calibração. 

4.3. Tais medidas contribuem para a sustentabilidade ambiental do serviço prestado, alinhando-se 
aos princípios da responsabilidade socioambiental previstos na Lei nº 14.133/2021, art. 11, inciso 
IV. 

Subcontratação 

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.5. Nao navera exigência de garantia contratual prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei n" 
14. 133/2021 para a presente contratação, conforme as justificativas abaixo apresentadas. 

ISECREli. •_w 
MUMCIW,. OE --
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4.6. A dispensa da exigência de garantia encontra respaldo nas orientações do Tribunal d .cac~li _ 
da União (TCU) sobre Licitações e Contratos, especialmente no entendimento de que a e · êSi~ G S 
de garantia é uma faculdade da Administração Pública e deve ser fundamentada em critério~--­
necessidade, proporcionalidade e razoabilidade, evitando onerar indevidamente os prestadores de 
serviços. 

4.7. A principal finalidade da exigência de garantia nos contratos administrativos é assegurar o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas pelos contratados, inclusive quanto a eventuais 
penalidades, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Contudo, quando não 
verificado risco significativo à execução contratual, a exigência pode ser dispensada, conforme 
análise da fase de planejamento. 

4.8. Ressalta-se que o objeto do presente credenciamento, consistente na prestação de serviços 
especializados em saúde auditiva - incluindo consultas, exames audiológicos, procedimentos de 
avaliação, adaptação, acompanhamento, manutenção básica e fornecimento de aparelhos auditivos 
- será executado sob demanda, não envolvendo alocação exclusiva de mão de obra, nem de 
fornecimento contínuo de insumos. Dessa forma, afasta-se a necessidade de prestação de garantia 
contratual sobre valores globais, uma vez que o pagamento ocorrerá exclusivamente pela produção 
efetivamente realizada, conforme procedimentos previstos na Tabela SUS (SIGTAP). Essa medida 
evita ônus desproporcional aos prestadores credenciados e assegura equilíbrio econômico­
financeiro na execução dos serviços. 

4.9. Diante disso, a não exigência de garantia contratual justifica-se com base nos seguintes 
fatores: 

4 .9.1. Natureza da Contratação: O serviço será prestado por demanda, de forma parcelada, e não 
apresenta riscos elevados à Administração Pública que justifiquem a imposição de garantia. 

4.9.2. Capacidade Técnica e Financeira: Os interessados deverão comprovar capacidade técnica 
e regularidade fiscal e trabalhista, bem como estrutura compatível com a execução dos serviços, 
conforme exigências do Termo de Referência e da legislação aplicável. 

4.9.3. Instrumentos Alternativos de Salvaguarda: A Administração poderá aplicar penalidades 
contratuais, retenções e glosas proporcionais aos eventuais descumprimentos, conforme já previsto 
na minuta contratual, sendo esses instrumentos suficientes para resguardar o interesse público. 

4.9.4. Impacto Econômico: A exigência de garantia contratual poderia elevar os custos 
operacionais dos credenciados, o que refletiria negativamente na economicidade da contratação, 
sem benefício proporcional frente ao risco assumido pela Administração. 

Vistoria 

4. 1 o. As Unidades de Saúde a serem contratadas deverão ter vistoria prévia pela equipe técnica 
da Secretaria de Saúde para atesto das condições de capacidade instalada para atendimento da 
demanda objeto deste credenciamento. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO E ACEITE DO OBJETO 

Condições ele execuçao 
5 . 1 . A execuç3o do objeto terá início 1090 apóe o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela 

Contratante. 

5.2. A contratada deverá dispor de equipe composta, no mínimo, dos seguintes profissionais, 
essenciais para a execução integral dos serviços de saúde auditiva: 

.. SECRErARfA 
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5.2.1 
l\-g'1 

01 (um) Médico Otorrinolaringologista (Graduação em Medicina, com regi i~vri-: 
5
-

no Conselho Regional de Medicina - CRM); Título de especialis -ehlu 
Otorrinolaringologia ou comprovação de residência médica reconhecida pe o 
MEC/CNRM); 

5.2.2 01 (um) Fonoaudiólogo habilitado em audiologia, nos termos do Conselho Federal 
de Fonoaudiologia, responsável por exames (Graduação em Fonoaudiologia, com 
registro ativo no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO); 

5.2.3 01 (um) Técnico em Prótese Auditiva - AASI (Formação técnica específica em 
Prótese Auditiva ou Tecnologia em Aparelhos Auditivos, reconhecida pelo MEC ou 
por entidade formadora idônea, bem como capacitação comprovada para confecção 
de moldes auriculares, programação, ajustes, manutenção e orientação quanto ao 
uso de AASI); 

5.2.4 
5.2.5 

01 (um) Assistente Administrativo; 
01 (um) Profissional de apoio para recepção e agendamento. 

5.3. Os serviços de saúde auditiva compreendem: 

a) Avaliação audiológica (audiometria tonal e vocal, reforço visual, imitanciometria, emissões 
otoacústicas e campo livre); 

b) Adaptação, fornecimento e acompanhamento de aparelhos auditivos bilaterais e unilaterais; 
c) Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos fornecidos; 
d) Atendimento interdisciplinar (fonoaudiologia, otorrinolaringologia e apoio técnico) ; 
e) Treinamento e educação permanente para profissionais de saúde; e 
f) Geração de relatórios mensais e indicadores de desempenho. 

5.4. A prestação do serviço deverá observar os critérios técnicos e assistenciais aplicáveis à Rede 
de Atenção à Saúde Auditiva, conforme Portarias específicas do Ministério da Saúde e demais 
órgãos competentes, devendo garantir ao paciente acesso integral aos recursos necessários para 
avaliação, diagnóstico, adaptação e acompanhamento em saúde auditiva, incluindo, mas não se 
limitando a: 

5.4.1 Avaliação Auditiva Diagnóstica: 
a) Audiometria tonal e vocal; 
b) Audiometria de reforço visual (VRA); 
e) Audiometria em campo livre; 
d) lmitanciometria; 
e) Emissões otoacústicas; e 
f) Potenciais evocados auditivos. 

5.4.2 Adaptação e Fornecimento de Aparelhos Auditivos: 
a) Seleção do modelo conforme necessidade clínica; 
b) Moldagem, calibração e adaptação individual; 
e) Entrega e termo de responsabilidade; e 
d) Acompanhamento e manutenção periódica. 

5.4.3 Reabilitação Auditiva: 
c:a ) Troimaamonto auditivo e orientas;ao familiar; 

b) Avaliações de desempenho e ajustes periódicos; e 
e) Encaminhamento interdisciplinar (fonoaudiologia, 

otorrinolaringologia). 
psicologia, fisioterapia , 
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5.4.4 Ações Educativas e de Prevenção: 

FLS 
/lqO 

a) Campanhas de saúde auditiva; -- -··--
b) Orientações sobre prevenção da perda auditiva induzida por ruído; e 
e) Educação permanente dos profissionais da rede. 

5.4.5 DESCRIÇÃO PARA AS DEMANDAS A SEREM EXECUTADAS: 

5.4.5.1 Para usuários de até 3 (três) anos de idade: 
5.4.5.1.1 Avaliação otoninolaringológica; 
5.4.5.1.2 Avaliação audiológica: 

a) h.namnese fonoaudiológica; 

StVuS 

b) Audiometria de Reforço Visual (VRA) ou audiometria lúdica, realizada 
preferencialmente com fones de inserção; 

c) lmitanciometria; 
d) Observação de respostas comportamentais a estímulos sonoros; 
e) Emissões otoacústicas evocadas por transiente e produto de distorção; 
f) Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico (PEA TE) de curta e/ou média 

latência com especificidade de frequência, quando houver perda auditiva; 
g) Medida da diferença entre o acoplador de 2,0 mi e a orelha real (RECO); 
h) Avaliação da linguagem; 
i) Testes de percepção da fala; e 
j) Questionários de avaliação do desempenho auditivo. 

5.4.5.2 Para usuários acima de 3 (três) anos de idade: 
5.4.5.2.1 Avaliação otorrinolaringológica; 
5.4.5.2.2 Avaliação audiológica: 

a) Anamnese fonoaudiológica; 
b) Audiometria tonal limiar ou audiometria condicionada por via aérea e via óssea; 
c) Logoaudiometria (LDV, LRF, IRF); 
d) lmitanciometria; 
e) Pesquisa do nível de desconforto para tom puro e fala. 
f) Avaliação da linguagem; 
g) Testes de percepção da fala; 
h) Questionários de avaliação do desempenho auditivo. 

5.4.5.3 Para usuários acima de 3 (três) anos de idade para o diagnóstico diferencial 
5.4.5.3.1 Para o diagnóstico diferencial neste grupo populacional, devem-se acrescentar os 

seguintes exames: 
a) Emissões Otoacústicas Evocadas transiente e/ou produto de distorção; e 
b) Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico (PEATE) de curta, média e/ou 

longa latência. 

5.4.ô NO PROCESSO DE SELEÇÃO E ADAPTAÇÃO DE APARELHO DE AMPLIFICAÇÃO 
SONORA INDIVIDUAL (AASI) DEVEM-SE CONSIDERAR OS SEGUINTES CRITÉRIOS 
PARA ESCOLHA DESSE. 

5.4.6. 1 Tipo de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) 

.. smREWtA 

l tilUHIOIPM. l)E 
sMlK 

Avenida Dorgivat Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br 

E-mail: semuscontrata@gmail.com ISECRBARlA 
~DE 
~ 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS FLS 
A seleção do tipo de MSI, bem como as características eletroacústicas e tecnológi s des~l~_ 

dispositivos deverá ser baseada nas necessidades individuais do usuário, considerando p~~ S 
norteadores, como o tipo, o grau e a configuraçã_o da perda auditiva; e ainda, as necessidade # 

auditivas e de comunicação do indivíduo. 

5.4.6.2 Para crianças até 3 (três) anos de idade: o tipo de aparelho deve ser flexível, possibilitando 
ajustes finos adicionais, necessários na medida em que se obtenha uma caracterização mais 
acurada do status auditivo e da percepção de fala da criança. 

5.4.6.3 Para crianças até 8 (oito) anos de idade: indicação preferencialmente de aparelho auditivo 
retro auricular. 
Para crianças e adolescentes é obrigatório o uso de MSI que apresentem entrada direta de 
áudio, possibilitando a utilização do Sistema de Frequência Modulada Individual (Sistema 
FM). 

5.4.6.4 Molde auricular: Os procedimentos para seleção do MSI devem ser realizados utilizando­
se molde auricular adequado ao tipo de aparelho, necessidades acústicas e anatômicas do 
usuário. 
O molde auricular-deve ser confeccionado individualmente de acordo com a anatomia da 
orelha do usuário, salvo em caso de adaptações abertas com oliva. 
Em crianças de até 24 (vinte e quatro) meses, o molde poderá ser renovado trimestralmente 
e a partir desta idade com intervalos semestrais. Em adultos o molde poderá ser renovado 
uma vez por ano. 
Exceções em que a periodicidade da renovação do molde pode variar: 

a) Quando houver danificação do molde; 
b) Casos de doenças crônicas de orelha média ou externa; 
e) Necessidade de modificações acústicas do MSI que demandem a confecção de 

outro molde. 

5.4. 7 CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS E RECURSOS ELETROACÚSTICOS DOS AASI: 
,I''.., .. _, 

,::::,. ,._ .. ! ~ ' ! ~:· ,('~· 

"""' o:..I.,, " • ·--·. __ , 
,..;&J.• • N.' . ..:í! 

Digital Digital programável Digital programável 

Dois canais* Três canais* Cinco canais* 

Controle de volume Controle de volume manual Controle de volume manual ou 
manual ou automático ou automático automático 

Compressão não linear Compressão não linear Compressão não linear 

Entrada de áudio nos Entrada de áudio nos Entrada de áudio nos 
retroauriculares retroauriculares retroauriculares convencionais 
convencionais convencionais 

Gerenciador de Gerenciador de microfonia Gerenciador de microfonia 
microfonia ativo sem ativo sem reouçao de ganho ativo ~em redu9ao de 9anho 

redução de oanho 

Bobina telefônica** Bobina telefônica manual ou Bobina telefônica manual ou 
automática** automática** 

.,SECRElMIA 
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Microfone omni ou Microfone omni e direcional Microfone omni e direcior ai "q~ direcional fixo adaptativo ~ - ---StVuS 

Dois programas de áudio Três programas de áudio r-..... -
(manual ou automático) (manual ou automático) 

Redução de ruído Redução de ruído 

Registro de dados de uso Registro de dados de uso 

5.4.8 Itens que devem acompanhar o aparelho: 
• Junto ao aparelho devem ser inclusos pilha, tubo e oliva. 
• 01 (um) molde (acrílico e silicone) ou 1 tubo fino ou 1 receptor; 
• 06 (seis) pilhas; 
• 01 (um) pote de sílica gel desumidificador; 
• caixa para armazenamento do aparelho auditivo; e 
• manual e orientações de uso em língua portuguesa. 

5.4.9 Reposição de AASI 

Os critérios para a indicação de reposição de AASI estão de acordo com os Instrutivos de 
Reabilitação auditiva, física, intelectuêiil e visual, sendo os seguintes: 

a) Perda auditiva progressiva comprovada, quando não houver possibilidade de 
regulagem do MSI anteriormente adaptado; 

b) Perda, furto ou roubo devidamente comprovado com Boletim de Ocorrência policial 
(80). 

e) Falha técnica do funcionamento dos componentes internos e/ou externos do AASI , 
findo o prazo de garantia de fábrica do AASI, não havendo possibilidade de 
manutenção e mediante relatório da assistência técnica, devidamente validado pelo 
responsável técnico do serviço de assistência técnica. 

5.4.10 Serão considerados como parâmetro de perda auditiva progressiva para a reposição de 
AASI quando o resultado da audiometria tonal limiar apresentar piora nos limiares auditivos 
de pelo menos 15dB em duas ou mais frequências, em, pelo menos, uma orelha, sem 
alterações na orelha média que justifiquem a progressão ou flutuação da perda auditiva; e 
quando não houver possibilidade de regulagem do AASI anteriormente adaptado. Deve ser 
comprovado e justificado por meio de relatório e verificação do desempenho do AASI. 

5.4.11 Nos casos de perda, roubo ou furto, o usuário deverá apresentar o BO, constando o número 
de série do(s) AASl(s). O usuário deverá atentar para o disposto nos artigos 299 e 340, do 
Código Penal Brasileiro, quanto à falsidade ideológica e a falsa comunicação. 

5.4.12 Nos casos de falha técnica do funcionamento do AASI , os orçamentos serão considerados 
como reposição, somente aqueles no valor acima de 60% (sessenta por cento) do valor do 
aparelho Tipo A. 

5 .4 . 13 o relatório de areamento da assistência técnica deverá ser em papel timbrado da empresa 
que o forneceu, com CNPJ, informando marca, modelo e nº de série do AASI , a 
dis crimina "9ã.<> do v a lor doo çomp9no ntoo CII oc;,.-.om rop9o i;<;>o e d GI mêl<;> d o obro, ei.~ çc;,nc;Hyõe::) 

de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços, conforme o Art. 40 da 
Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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5.5 .Para execução do objeto deste contrato, a CONTRATADA deverá obedecer aos eguinte1 q 3 
prazos estabelecidos no Termo de Referência, bem como assegurar a clareza, pr: cisão e _ -
legibilidade das informações, em conformidade com as normas técnicas e regulatórias apli . $V li 5 
5.5.1 Consulta inicial e triagem: 
5.5.1 .1 Prazo máximo: até 30 (trinta) dias úteis após o agendamento/regulação. 
5.5.1.2 Finalidade: avaliação médica/ fonoaudiológica inicial e definição da necessidade de prótese 

auditiva. 

5.5.2 Exames audiológicos completos: 
5.5.2.1 Prazo máximo: até 15 (quinze) dias após a consulta inicial. 
5.5.2.2 Os exames devem ser realizados de forma integrada ao protocolo de adaptação. 

--~ 5.5.3 Seleção e indicação do aparelho auditivo: 
-, · 5.5.3.1 Prazo: até 10 (dez) dias após a conclusão dos exames. 

5.5.3.2 Inclui definição de modelo, potência, adaptação ao tipo de perda e revisão das condições 
anatômicas. 

5.5.4 Fornecimento do aparelho auditivo 
5.5.4.1 Prazo máximo: até 30 (trinta) dias após a indicação do dispositivo. 

5.5.5 Adaptação inicial do aparelho auditivo 
5.5.5.1 Prazo: até 10 (dez) dias após o fornecimento. 
5.5.5.2 Inclui ajuste individual, verificação funcional e orientação ao usuário e cuidador. 

5.5.6 Acompanhamento pós-adaptação 
5.5.6.1 Recomenda-se prazos obrigatórios para garantia da eficácia terapêutica: 

5.5.6.1.1 1ª reavaliação: até 30 (trinta) dias após a adaptação. 
5.5.6.1.2 2ª reavaliação: até 90 (noventa) dias após a adaptação. 
5.5.6.1.3 Revisões periódicas: a cada 6 (seis) meses, durante a vigência contratual ou da 

garantia do aparelho. 

5.5.7 Manutenção e conserto dos aparelhos auditivos 
5.5.7.1 Prazo máximo para avaliação: até 5 (cinco) dias úteis após entrega pelo paciente. 
5.5.7.2 Prazo máximo para conserto/substituição: 

5.5.7.2.1 Até 30 (trinta) dias, conforme art. 18 do CDC (prazo para solução de vício do produto 
durável). 

5.5.7.2.2 Se não for possível o conserto dentro do prazo, aplicam-se as alternativas do Código 
de Defesa do Consumidor (CDC). 

5.5.8 Garantia dos aparelhos auditivos: 
5.5.8.1 Garantia contratual: 12 (doze) meses. 

5.6 . A execução dos serviços será realizada, nas quantidades demandadas pela Contratante, nas 
instalações da prôpria Contratada, que deverá di;;jpor de eCJtrut1.1r~ física adequada, equipamentos 

audiológicos em perfeito funcionamento. aparelhos de amplificação sonora individual (AASI) 
certificados, insumos necessários, recursos humanos qualificados e tecnologia compatível para a 
realização das consultas especializadas, exames audiológicos, acompanhamento, procedimentos 
de reabilitação auditiva e adaptação de AASI. Todos os serviços deverão observar integralmente 

WSECREI.ARIA 
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as normas técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis, bem como os protocolos as 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde. - · - S 
5.7. A Contratante poderá rejeitar no todo ou em parte, os serviços em desacordo co Si:V u 
especificações e condições do Termo de Referência e do Contrato. 

5.8. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório Mensal de Serviços, constando os serviços 
executados, assinado pelo responsável técnico da empresa, no ato da entrega da Nota Fiscal. 

5.9. O serviço deverá observar integralmente as normas técnicas, sanitárias e regulatórias 
aplicáveis à Atenção à Saúde Auditiva, incluindo: estrutura física adequada conforme RDC nº 
50/2002/ANVISA (com salas acusticamente tratadas, ventilação e iluminação apropriadas); 
utilização de equipamentos audiológicos calibrados em conformidade com as normas ABNT NBR 
1 O. 152 e NBR IEC 60645; cumprimento rigoroso dos protocolos de desinfecção e biossegurança; e 
adoção de protocolos clínicos padronizados pelo Ministério da Saúde e suas Portarias GM/MS nº 

-... 793/2012, nº 2.776/2014, nº 3.238/2024, e demais normativas relacionadas à organização, 
habilitação, funcionamento e qualificação da atenção especializada em saúde auditiva no âmbito 
do SUS. 

5.10. No caso dos serviços prestados nas dependências da CONTRATADA, a eventual mudança 
de endereço será imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que analisará a conveniência de 
manter os serviços ora contratados em outro endereço, podendo ainda rever as condições do 
contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

5.11. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização suplementar exercidos 
pela CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste Termo de Referência, a Contratada 
reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional do 
SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.142/1990), além das Normas Operacionais da 
Saúde. 

5.12. O agendamento dos atendimentos - incluindo consultas especializadas, exames 
audiológicos, adaptação e acompanhamento de aparelhos auditivos - será realizado 
exclusivamente por meio de sistema oficial de regulação da Secretaria Municipal de Saúde 
(SISREG ou outro que vier a substituí-lo), respeitando os critérios de prioridade clínica, protocolos 
assistenciais e ordem de regulação definidos pela Administração. 

5.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE a agenda diária e horários pré­
estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente contrato para efetiva 
organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimentos necessários dos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.14. A execução dos serviços compreende os procedimentos discriminados no Plano Operativo 
(Anexo 1) deste Termo de Referência. 

5.15 . Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, 
com observância estrita das Leis nº 8.080/1990, 8.142/1990 e 14.133/2021, Portarias do Ministério 
da Saúde, e demais normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposições seguintes. 

5.15.1 Para os efeitos deste Termo de Referência, consideram-se profissionais do próprio 
estabelecimento ela CONTRATADA: 

a)Membro do vou çorp9 çlíniçQ; 

b)Profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA; 
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' -
c) Profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste 

. 11qs 
ervIços a 

CONTRATADA ·OU seja por ela autorizado. 

5.15.2. Equipara-se ao profissional autônomo, a empresa, cooperativa, grupo, 
conglomerado de profissionais que exerça atividade na área da saúde. 

5.16. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ónus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o Ministério da Saúde 

5.17 . O Estabelecimento de saúde contratado deverá manter atualizado o cadastro no CNES, bem 
como as habilitações exigidas pelo Ministério da Saúde para fornecimento e atendimento dos 
procedimentos previstos neste Termo de Referência e no Plano Operativo. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 Após a assinatura do contrato, a contratante poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do cronograma de execução, bem como o 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado. 

6.6. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
período da vigência contratual indicada no subitem 1.4 deste termo de referência. 

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
oelos respectivos substitutos. 
Fiscalização 
6 .9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
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6.1 O. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do con b116~- s ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessán a a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6 .13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
~ sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6. 15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade. 

6.16. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6. 17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.18. Cabe ao gestor do contrato: 

6 .18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.18.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.18.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, e a eventuais penalidades aplicadas, aevenao constar do cadastro de atesto de 
cumprime nto d e obri5a'j'Õos. 

6 .18.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.18.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

6.18. 7. enviar a documentação pertinente ao setor de gestão de processos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Do Recebimento dos Serviços 

7 .1. O recebimento dos serviços objeto deste credenciamento, referente à saúde auditiva, incluindo 
consultas, exames, adaptação e acompanhamento, com fornecimento dos respectivos aparelhos 
auditivos, será realizado em conformidade com os arts. 141 e 142 da Lei nº 14.133/2021, 
observando as normas técnicas e sanitárias vigentes do Ministério da Saúde, da ANVISA e dos 
conselhos profissionais competentes. 

7.2. O recebimento provisório será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
Administração, mediante ateste em relatório de produção mensal, com base na efetiva prestação 
dos serviços, respaldado por documentação que comprove o cumprimento das obrigações 
pactuadas, incluindo aspectos técnicos, operacionais e assistenciais compatíveis com os requisitos 
estabelecidos no edital e nas normas vigentes. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a confirmação da Superintendência de Controle, 
Avaliação e Auditoria, mediante a emissão de relatório circunstanciado acerca da realização 
serviços, verificação do cumprimento integral das obrigações contratuais e conformidade com as 
normas aplicáveis, observando-se o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua formalização, nos 
termos do art. 142, §1°, inciso li, da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Caso sejam identificadas irregularidades, inexecução parcial dos serviços ou divergências nos 
dados apresentados, o recebimento definitivo poderá ser rejeitado ou condicionado à correção das 
falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

7.5. O recebimento dos serviços não exime a credenciada da responsabilidade pela qualidade e 
fidedignidade dos exames laboratoriais realizados, nem afasta a possibilidade de responsabilização 
posterior, administrativa, civil ou ética, em caso de descumprimento das normas aplicáveis ou 
omissões no desempenho técnico. 

Da Medição dos Serviços 

7.6. Os pagamentos relativos aos serviços de saúde auditiva serão realizados mensalmente, com 
base na produção efetivamente executada, abrangendo consultas especializadas, exames 
audiológicos, procedimentos de adaptação, acompanhamento e manutenção básica com 
fornecimento dos respectivos aparelhos auditivos. A aferição da produção se dará mediante 
relatórios mensais apresentados pela contratada, devidamente validados pelo fiscal do contrato, 
podendo ser utilizados, quando aplicável, os sistemas oficiais do SUS (como o SIA/SUS) e relatórios 
emitidos pela Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Imperatriz. 

7 . 7 . Os credenciados deverão apresentar, dentro dos prazos estipulados pela Administração, toda 
a documentação necessária à análise e aprovação da produção mensal, inc1u1noo re1ator10 tecnico, 
rolo92ío doo conaultoo, exam,es1 .adaptayão e acompanhamontoo reui;llliz:eidoo 1 bom como <;> 

fornecimento de aparelhos auditivos e demais comprovações exigidas, sob pena de suspensão do 
pagamento e adoção das medidas previstas contratualmente. 

l sa:mAAIA 
MuNlCIML .OE 
·SAúoE 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
Site: www.imperatriz.rna.gov.br 

E-mail: semuscontrata@gmail com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

~cii 
Liquidação St~~s 
7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal · rumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão; 

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5. o valor a pagar; e 

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.11. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7 .12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa. 

7 .16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 

Forma de pagamento 
7.17. o pagamento sera rea11zae10 por meio oe ore1em t>ancarta, para créOito em t>anco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7. 18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
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7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Reajuste 

7.20. Os valores a serem pagos pela prestação do serviço observarão os valores constantes na 
Tabela SUS/SIGTAP vigente à época da execução, sendo automaticamente reajustados sempre 
que houver atualização oficial publicada pelo Ministério da Saúde, nos termos do art. 134, §1°, da 
Lei nº 14.133/2021, sem necessidade de termo aditivo. A contratada fará jus aos novos valores a 
partir da data de entrada em vigor da nova tabela, cabendo à Administração realizar a atualização 
dos valores, de ofício ou mediante requerimento formal da contratada, devidamente instruído com 

------. a publicação oficial da nova tabela. 

-------

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de credenciamento, modalidade de contratação 
direta por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 
uma vez que não há competição entre os interessados. O procedimento será conduzido nos termos 
do art. 79, inciso 1, da mesma lei, mediante chamamento público amplamente divulgado, destinado 
à habilitação de pessoas jurídicas interessadas em prestar serviços de saúde auditiva no 
município de Imperatriz-MA. O objetivo é credenciar todos os que atenderem integralmente às 
condições estabelecidas no edital, viabilizando contratações simultâneas, em condições 
padronizadas, conforme a demanda. 

Requisitos Técnicos e Critérios de Distribuição da Demanda 

8.2. Os prestadores de serviços a serem credenciados deverão comprovar capacidade técnico­
operacional para a execução dos serviços de saúde auditiva, mediante apresentação da 
documentação exigida neste Termo de Referência e em seus anexos, incluindo estrutura física, 
equipe profissional habilitada, regularidade sanitária e disponibilidade de equipamentos compatíveis 
com os procedimentos contratados. 

8.3. Deverão ainda estar devidamente registrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde (CNES), com os serviços compatíveis com o objeto, possuir inscrição ativa no respectivo 
Conselho de Classe, e atender às exigências regulatórias estabelecidas pelas normas da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do Ministério da Saúde. 

8.4. Caso mais de um prestador comprove atendimento integral aos requisitos exigidos, a 
distribuição da demanda será feita de forma equitativa, observando-se a capacidade instalada de 
cada credenciado, a disponibilidade de agenda e os critérios técnicos definidos pela Administração 
para garantir a cobertura e a continuidade dos serviços no âmbito do SUS. 

Exigências de habilitação 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes reouisitos: 
Habilitação jurídica 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

l=-OE ·s.lllloE 
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8. 7. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/em preendedor; 

8.8. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.1 O. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria­
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU} por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8. 17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8.18. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis} anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constitulçao Federal; 
6. 19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplica~o das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

8.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentaaa pelo rorneceaor. 

Qualificação Técnica 

Qualificação Técnico-Operacional 
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8.29. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica especializada e dos equipamentos 
audiológicos necessários· e compatíveis com a execução dos serviços de saúde auditiva, incluindo 
consultas, exames, adaptação, acompanhamento e fornecimento de aparelhos auditivos, em 
conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência. 

8.30.Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado que comprovem a prestação de serviços de saúde auditiva, 
compatíveis com o objeto do credenciamento; 

8.31. Comprovação de inscrição no respectivo Conselho de Classe da sede da participante 
(CREFONO/CRM ou outro órgão competente), contemplando os serviços de saúde auditiva 
compatíveis com a complexidade do objeto deste credenciamento, com a devida indicação de 
responsável técnico habilitado, comprovando-se o vínculo deste profissional com a empresa; 

8.32. Comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), tem 
como objetivo assegurar que a empresa contratada esteja formalmente habilitada e legalmente 
registrada para a prestação dos serviços de saúde auditiva previstos no objeto da contratação; 

8.33. Prova de inscrição municipal contendo Classificação Nacional de Atividades Econômicas 
(CNAE) compatível com serviços de saúde auditiva;_ 

8.34. Relação nominal do corpo técnico e profissionais responsáveis pela execução dos serviços de 
saúde auditiva, com a devida indicação da função de cada profissional; 

8.35.Alvará Sanitário vigente, expedido pela autoridade competente de vigilância sanitária; 

8.36. Alvará de Licença de Funcionamento atualizado da sede da empresa, expedido pelo órgão 
competente. 

8.37. Demais exigências técnicas constantes no Plano Operativo, Anexo - 1 do Termo de 
Referência. 

Capacidade Técnico-Profissional 

8.40 . Apresentação de diploma de ensino superior de cada profissional incumbido pela prestação 
--..._ dos serviços pela empresa; 

8.41 . Comprovação de habilitação profissional, por meio de certificado ou documento equivalente, 
e registro válido no respectivo Conselho de Classe (CREFONO/CRM ou outro órgão competente), 
conforme a categoria de cada membro da equipe responsável pela execução dos serviços; 

8.42. Comprovante de especialização ou cursos de capacitação reconhecidos e credenciados pelo 
Ministério da Educação (MEC) nas áreas correspondentes à atuação profissional em saúde auditiva; 
bem como comprovação de habilitação específica dos profissionais envolvidos (por exemplo, 
Fonoaudiólogos com registro ativo no Conselho Regional de Fonoaudiologia e 
Otorrinolaringologistas com registro ativo no CRM), conforme as atribuições de cada integrante da 
equipe técnica. 

8.43Todos os profissionais deverão possuir vínculo formal com a empresa credenciada, mediante 
contrato de trabalho, CTPS ou documento societário, no caso de sócio ou propriêtário; ê dêVê atuar 

em conformidade com as normas éticas e técnicas dos respectivos conselhos de classe e atender 
as 01retnzes e protocolos ao Ministério cta Saúde aplicáveis à Atenção à Saúde Auditiva no SUS. 

8.44 Os serviços deverão ser prestados no âmbito territorial do município de Imperatriz - MA, 
cabendo à empresa contratada comprovar a existência de instalações físicas localizadas neste 

Avenida Dorgivaf Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
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município, devidamente equipadas, em pleno funcionamento e regularmente habilitadas/licenciadas 
pelos órgãos competentes de fiscalização sanitária, nos termos da legislação vigente. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 3.507.414,00 (três milhões, quinhentos e sete 
mil, quatrocentos e quatorze reais), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 
1.1. 

1 O ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde. 

02.19.00.10.302.0127 .2605 
Projeto/Atividade: Manutenção das Ativ. dos Serviços Espec. em 
Saúde - média e alta complexidade CEMI/Auditoria 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
Despesa: 1548 

11.DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fonte:1600 

11 .1.As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

Imperatriz - MA, 05 de dezembro de 2025. 

Jasy~ ~ P. Bnp 
Ma-~2924 

Equipe de Planejamento 
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. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE/ SUS 
• PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

CONTROLE, REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E AUDITORIA 

Ao Senhor 

Flamarion Amaral 

Secretário Municipal de Saúde de Imperatriz/ MA. 

PLANO OPERATIVO 

DO OBJETO 

Prestação de serviços de saúde auditiva, incluindo consultas, exames, adaptação e 
acompanhamento, com fornecimento dos respectivos aparelhos auditivos. 
Contratação de empresa/instituição especializada para implantação, execução e 
manutenção do serviço de saúde auditiva, compreendendo: 

• Avaliação audiológica (audiometria tonal e vocal, reforço visual, imitanciometria, 
emissões otoacústicas e campo livre); 

• Adaptação, fornecimento e acompanhamento de ~parelhos auditivos bilaterais e 
. t . .. . • ·· 

unilaterais; 
• Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos fornecidos; 
• Atendimento interdisciplinar (fonoaudiologia, otorrinolaringologia e apoio técnico); 
• Treinamento e educação permanente para profissionais de saúde; 
• Geração de relatórios mensais e indicadores de desempenho. 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E SUA VIGÊNCIA 

A prestação do serviço terá o prazo de vigência 12 meses, a partir da assinatura do 

instrumento de contrato. 

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

A equipe mínima deve ser composta por: 

• 1 Fonoaudiólogo habilitado em audiologia; 

• 1 Otorrinolaringologista; 

• 1 Técnico em prótese auditiva; • ' 1 \ • • ! ' ~- : ·; 

• 1 Assistente administrativo; 

• 1 Apoio de recepção e agendamento. 

DA EXECUÇÃO DO SERVICO E DEVERES DA CONT~ TADA 

Avaliação Auditiva Diagnóstica: 

Rua Sergipe, s/nº, esquina com Rua Itamar Guará - Bairro Três Poderes, CEP 65900-000 
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FLS 
• Audiometria tonal e vocal; 

• Audiometria de reforço visual (VRA); 

• Audiometria em campo livre; 

• lmitanciometria; 

• Emissões otoacústicas; 

• Potenciais evocados auditivos. 

Adaptação e Fornecimento de Aparelhos Auditivos: 

• Seleção do modelo conforme necessidade clínica; 

• Moldagem, calibração e adaptação individual; 

• Entrega e termo de responsabilidade; 

• Acompanhamento e manutenção periódica. 

Reabilitação Auditiva: 

• Treinamento auditivo e orientação familiar; 

• Avaliações de desempenho e ajustes periódicos; 

• Encaminhamento interdisciplinar (fonoaudiologia, psicologia, fisioterapia , 

otorrinolaringologia). 

Ações Educativas e de Prevenção: 

• Campanhas de saúde auditiva; 

• Orientações sobre prevenção da perda auditiva induzida por ruído; 

• Educação permanente dos profissionais da rede. 

Descrição para as demandas executadas: 

Usuários de até três anos de idade: 

• Avaliação otorrinolaringológica; 

• Avaliação audiológica: 

o Anamnese fonoaudiológica; 

o Audiometria de reforço visual (VRA) ou audiometria lúdica, realizada 

preferencialmente com fones de inserção; 

o lmitanciometria: 

o Observação de respostas comportamentais a estímulos sonoros; 

Rua Sergipe, s/nº, esquina com Rua Itamar Guará - Bairro Três Poderes, CEP 65900-000 
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o Emissões otoacústicas evocadas por transiente e produto de distorção; 

o Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico (PEA TE} de curta e/ou 

média latência com especificidade de frequência, quando houver perda 

auditiva; 

o Medida da diferença entre o acoplador de 2,0 mi e a orelha real (RECO); 

o Avaliação da linguagem; 

o Testes de percepção da fala; 

o Questionários de avaliação do desempenho auditivo. 

Usuários acima de três anos de idade: 

• Avaliação otorrinolaringológica; 

• Avaliação audiológica; 

o Anamnese fonoaudiológica; 
.") : ,, --, r ·. í :':,i.! >i \7- : ".)'·:,-· ._-

O Audiometria tonal limiar ou audiometria condicionada por via aérea · e via 

óssea; 
~ ' ' .- . ' . 

• : : • : , • •''1 • !, . ••• 

o Logoaudiometria (LDV, LRF, IRF); 

o lmitanciometria; 

o Pesquisa do nível de desconforto para tom puro e fala . 

o Avaliação da linguagem; 

o Testes de percepção da fala; 

o Questionários de avaliação do desempenho auditivo. 

Usuários acima de três anos de idade para o diagnóstico diferencial 

Para o diagnóstico diferencial neste grupo populacional, devem-se acrescentar os 

seguintes exames: 

• 

• Potencial Evocado Auditivo de Tronco Encefálico (PEA TE) de curta, média e/ou 

Rua Sergipe, s/n°, esquina com Rua Itamar Guará - Bairro Três Poderes, CEP 65900-000 
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longa latência. 

NO PROCESSO DE SELEÇÃO E ADAPTAÇÃO DE AASI DEVEM-S 
SEGUINTES CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DESSE. 

Tipo de Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI) 

FLS 

A seleção do tipo de AASI, bem como as características eletroacústicas e tecnológicas 

destes dispositivos deverá ser baseada nas necessidades individuais do usuáno, 

considerando aspectos norteadores, como o tipo, o grau e a configuração da perda auditiva; 

e ainda, as necessidades não auditivas e de comunicação do indivíduo. 

Para crianças até três anos de idade: o tipo de aparelho deve ser flexível , possibilitando 

ajustes finos adicionais, necessários na medida em qu~ se obtenha uma caracterização 

mais acurada do status auditivo e da percepção de fala da criança. 

Para crianças até oito anos de idade: indicação preferencialmente de aparelho auditivo 

retro auricular. 

Para crianças e adolescentes é obrigatório o uso de AASI que apresentem entrada 

direta de áudio, possibilitando a utilização do Sistema de Frequência Modulada Individual 

(Sistema FM). 

Molde auricular 

Os procedimentos para seleção do AASI devem:ser realizàdds•iUlilmando.-se.moJd~ 

auricular adequado ao tipo de aparelho, necessidades acústicas e anatômicas do usuário. 

O molde auricular deve ser confeccionado individualmente de acordo com a 

anatomia da orelha do usuário, salvo em caso de adaptações abertas cóm oliva.-

Em crianças de até 24 (vinte e quatro) meses, o molde poderá ser . renovado 

trimestralmente e a partir desta idade com intervalos semestrais. Em adultos o molde 

poderá ser renovado uma vez por ano. 

Exceções em que a periodicidade da renovação do molde pode variar: 

• Quando houver danificação do molde: 

• Casos de doenças crônicas de orelha média ou externa; 

Rua Sergipe, s/nº, esquina com Rua Itamar Guará - Bairro Três Poderes CEP 65900-000 
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• Necessidade de modificações acústicas do AASI que demandem a confecção 

de outro molde. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS E RECURSOS ELETROACÚSTICOS DOS AASI 

Digital Digital programável Digital programável 
Dois canais* inco canais* 

ontrole de volum volum ontrole de volume manual 
u automático manual ou automático manual ou automático 
ompressão não linear 

Entrada de áudio Entrada de áudio 
retroauriculares 
onvencionais 
erenciador 
icrofonia ativo 

redução de ganho 
Bobina telefônica** 

d 
nvencionais 

erenciador de microfoni 
tivo sem redução d 
anho 

nvencionais 
erenciador de microfoni 
tivo sem redução de ganh 

Microfone omni crofone omni Microfor,i~ Ç>JTln~ 1~ ,q)r1eci_911_aJ . 
irecional irecional fixo daptativo 

Dois programas de áudi rês programas de áudi 
(manual ou automático) (m~nual ou automático) 

Registro de dados de uso· .. ~s,ff9:.:~ !~âos de ·uso 

Reposição de AASI 

Os critérios para a indicação de reposição de AASI estão de acordo com os Instrutivos 

de Reabilitação auditiva, física, intelectual e visual e com ·os · parâmetros do Serviço de 

Saúde Auditiva de Santa Catarina, sendo os seguintes: 

• 

• 

• 

Perda auditiva progressiva comprovada, quando não houver possibilidade de 
regulagem do AASI anteriormente adaptado: 

Perda. furto ou roubo devidamente comprovado com Boletim de Ocorrência 

policial (80). · · 

Falha técnica do funcionamento dos componer:it~s int~~nos e/ou externos do 

Rua Sergipe, s/n°, esquina com Rua Itamar Guará - Bairro Três Poderes, CEP 65900-000 
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FLS 

AASI, findo o prazo de garantia de fábrica do AASI, não havendo possibilidade 
de manutenção e mediante relatório da assistência técnica, devidamente 
validado pelo responsável técnico do serviço de assistência técnica. 

Serão considerados como parâmetro de perda auditiva progressiva para a reposição 

de AASI quando o resultado da audiometria tonal limiar apresentar piora nos limiares 

auditivos de pelo menos 15d8 em duas ou mais frequências, em, pelo menos, uma orelha, 

sem alterações na orelha média que justifiquem a progressão ou flutuação da perda 

auditiva; e quando não houver possibilidade de regulagem do AASI anteriormente 

adaptado. Deve ser comprovado e justificado por meio de relatório e verificação do 

desempenho do AASI. 

Nos casos de perda, roubo ou furto, o usuário 9everá apresentar o BO, constando o 

número de série do(s) AASl(s). O usuário deverá ateotar pa~~ o disposto nos artigos 299 e 

340, do Código Penal Brasileiro, quanto à falsidade ideológica e a falsa comunicação. 

Nos casos de falha técnica do funcionamento do AASl,, ~'s o~c-~rri-~ritót ~ê:rã~ . • . . \ . , ( ·. ·._,; ,r .··, : 1 : · -: 

considerados como reposição, somente aqueles no valor .acima de 60% .do valor do 

aparelho Tipo A. 
., . ' ; ~ . ; . . . 

O relatório de orçamento da assistência técnica deverá ser . em ·paper Hmbrado da 
. • ! . ' ' .. . \ ~ . • . . . :. . 

empresa que o forneceu, com CNPJ, informando marca, modelo e nº de série do AASI , à 

discriminação do valor dos componentes a serem repostos e da mão de _obra, as condições 

de pagamento, bem como as datas de início e término dos serviços, conforme o Art. 40 da 

Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

NORMAS E PARÂMETROS TÉCNICOS 

O serviço deve observar as normas técnicas e sanitárias aplicáveis: 

• Estrutura física conforme RDC 50/2002 - ANVISA (salas tratadas acusticamente, 
ventilação e iluminação adequadas); · 

• Equipamentos calibrados segundo normas da ABNT NBR 10.152 ~ NBR IEC 60645; 
• Processos de desinfecção e biossegurança; 
• Protocolos clínicos padronizados pelo Ministério da Saúde . 
• 

Imperatriz-MA, 10 de novembro de 2025. 

-

MICAE:it INHO 
Supe .tW/(tl ria · 
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CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 - SEMUS 

ANEXO li - MODELO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

Por meio deste, a empresa ____________ _____ (nome da pessoa jurídica), 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº Telefone:______ e-mail 

estabelecida na nº 
_____ , Bairro ______________ , Município de _______ _ 
Estado ________ , representada por ______________ (nome do 
representante) , portador do RG nº ________ e CPF nº _________ _ 
REQUER credenciamento em conformidade com o Edital de Credenciamento nº_/20XX, divulgado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, juntando a documentação exigida devidamente 
rubricada e assinada. 

Neste ato, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• que cumpre integralmente os requisitos de habilitação previstos no edital e que possui as 
condições técnicas, operacionais, legais e sanitárias para a execução dos serviços de saúde 
auditiva, conforme as normativas do SUS, especialmente no que se refere à regularidade 
junto aos conselhos profissionais, licenças e autorizações sanitárias. 

• está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal , nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

• não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na cond ição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

• não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social , previstas em lei e em outras normas específicas. 

Assinatura do representante legal 

Aven ida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 - SEMUS 
ANEXO Ili- MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 

Credenciamento nº 005/2025 

Processo Administrativo nº: 02.19.00.3216/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde auditiva, incluindo 
consultas, exames, adaptação e acompanhamento, com fornecimento dos respectivos aparelhos 
auditivos. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ XXX (xxxxxxx) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 

FINAL: 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ nº 06.158.455/0001-16 

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz - Maranhão. 

Flamarion de Oliveira Amaral , CPF nº 576.456.803-00 

DADOS DO CONTRATADO 

Empresa, CNPJ 

Endereço 

E-mail, Telefone, 

Representante. CP!= 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

PREÂMBULO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF nº 00.939.023/0001-66, localizado na Av. Dorgival 
Pinheiro de Sousa, nº 47, Centro, Imperatriz, Maranhão, neste ato representado(a) pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde, ___________ , nomeado(a) pela Portaria nº __ , 
de de _____ de 202_, publicada no DOU de _ de _____ de ___ , 
portador da Matrícula nº ___ , doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a 
empresa __________ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _________ , 
sediado(a) na _______ , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por ________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
_______ ./202_ e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , 
e demais legislação aplicável , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Credenciamento nº _/202_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de saúde auditiva, incluindo consultas, exames, adaptação e acompanhamento, com 
fornecimento dos respectivos aparelhos auditivos, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. DE QUANT. VALOR VALOR 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1 xxxxxx xxxx XXX XXX XXX xxxx 

1.3. Os quantitativos são apenas estimativas, pois o nível apuração na Ficha de Programação 
Orçamentária - FPO no Sistema de Informação Ambulatorial - SIA é por Grupo de Procedimento, 
estando limitado pelo teto financeiro, ou seja, pelo valor total do futuro contrato. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Plano Operativo; 

1.4.3. O Edital de Credenciamento; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, 
prorrogável sucessivamente por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

2.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de preste,s;ao do~ ~erviç;o:; tem 
natureza continuada; 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
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2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação; 

2.2.5.Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.2.6 . Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin). 

2.3.0 CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

2.6.0 contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual , os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão , entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratua l. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ...... .... ( ..... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual , fixando prazo para que seja 
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1 .4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1 .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

8.1.6 . Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência ; 

8.1. 7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna 
do CONTRATADO. 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.1 O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.1 .10.1 . A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11 . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.1 3. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93 , §2°, da Lei nº 14.133, de 2021 . 
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8.1.14. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual , 
que venham a ser solicitados pelo contratado. 

8.1.15. Obedecer aos critérios de distribuição de demandas. 

8.2.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência ; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau , de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifiaue no local dos serviços. 

Avenida Dorgival Pinheiro de Sousa, nº 47 - Centro - CEP 65903-270 - Imperatriz - MA 
Site: www.imperatriz.ma.gov.br 

E-mail: semuscontrata@gmail.com 

• SECREtARtA 1 MUNICIPAL OE 
II SAÕDE 



tn SECRETARIA 1 MU~fCTPAL DE 
cn SAODE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ SUS 

9.11 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina . 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho cio menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21 . Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, li , d, da Lei nº 14.133, de2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal , as 
normas de segurança do Contratante. 

9.23. Manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, o e-mail e o nome da pessoa autorizada para 
os contatos que se fizerem necessários com o contratante. 

9.24. Informar, se for o caso, a substituição de profissionais, de acordo com o contido no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

1 0 .2. Os dados obtido;;J ;;Jomentc podcrao :,er utilizados para as final Idades que Justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula , devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado . 

10.1 O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

10.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 
aquelas definidas no Edital , anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA.EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continu idade ou quando entender que 
o contrato não m a is lha ofa rs c e v a ntose m . 
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13.3.A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 30 (trinta) dias 
de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 
da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 . Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Das indenizações e multas. 

13.7.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.8.0 CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021 , reter os eventuais 
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13. 9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial , econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 . 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
74.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

( .... ) 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e; subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

17.1. O regime jurídico dos contrato~ admi°nistrativos confere à Administração, em relação a eles, as 
prerrogativas de: · 

17.1.1 . modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

17.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei ; 

17.1.3. fiscalizar sua execução; 

17.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

17 .1. 5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato nas hipóteses de: 

17 .1. 5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

17.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, 
inclusive após extinção do contrato. 

§ 1° As cláusulas econômico-financeiras e monetárias não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado. 

§ 2° Na hipótese prevista no item 17 .1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser 
revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

18.1. Será designado servidor para fiscalizar o contrato, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização do contrato será acompanhada pelo setor competente. 

75.3.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil , para a adoção das medidas convenientes. 
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18.4. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes 
ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicando 
a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) , na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 
12.527. de 2011 . c/c art. 7°. §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012. 

CLÁUSULA VIGÊSIMA - FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz , Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92. §1°, da Lei nº 14.133/2021 . 

[Local] , [dia) de [mês] de [ano] . 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-

Rep~esentante legal do .c ~:)NTRAT ANTE 

Representante legal do COi:,JTRATADO 
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